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PARECER Nº    , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
PROJETO DE LEI Nº 197, 2025
 
De autoria do Nobre Deputado Vitão do Cachorro, o Projeto em epígrafe “Dá a denominação de “Ildeu Jorge Mendes do Carmo” ao viaduto localizado na Rodovia Raposo Tavares, km 84+50m, Jardim Genebra, município de Sorocaba”.
 
A presente propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
 
Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 197, de 2025, na forma do substitutivo apresentado na CCJR.
 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º, combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno.

 
Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei que “Dá a denominação de “Ildeu Jorge Mendes do Carmo” ao viaduto localizado na Rodovia Raposo Tavares, km 84+50m, Jardim Genebra, município de Sorocaba”.

 
A propositura tem por objetivo denominar como “Ildeu Jorge Mendes do Carmo” o viaduto localizado na Rodovia Raposo Tavares, no município de Sorocaba, em reconhecimento à sua trajetória de vida e contribuição à comunidade de Brigadeiro Tobias.
 
Morador e comerciante tradicional da região, Ildeu Jorge atuou por quase três décadas como jornaleiro no bairro, tornando-se figura conhecida e respeitada pela população local. Mesmo enfrentando graves problemas de saúde desde a infância, sempre demonstrou dedicação ao trabalho, à família e à comunidade.
 
Sua história é marcada pela superação, esforço e comprometimento com o desenvolvimento social da região, deixando um legado de respeito, amizade e convivência comunitária.
 
Dessa forma, a homenagem proposta busca preservar sua memória e reconhecer sua relevante contribuição ao município de Sorocaba. 

 
Dessa forma, somos favoráveis conclusivamente à aprovação do Projeto de Lei nº 197/2025, na forma do substitutivo, ora apresentado na CCJR.


 
É o nosso parecer,

Valdomiro Lopes
Deputado Estadual
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